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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARÂ MUNICTPAL Dr BOQUTM

coMrssÃo PERIIANENTE DE LICITAçÃO - CPL

CoNTRATO No 0212024

CoNTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVrçOS
QPE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, A
CAMARA MUNICIPAL DE BOQUIM, Ê, DO
ourRo, A EMPRESA AGSTSTEMAS
COMERCIO DE INFORMATICA LTDA.,
DECORRENTE DA INEXIGIBILIDADE DE
LrcrrAçÃo No 0712023.

A CÂn|enn MUNICIPAL DE BOQUIM, inscrita no CNPI sob no
32.765.885/0001-06, localizada no Parque Citrícola Governador loão Alves Filho,
s/n - Centro, neste Município, doravante denominada CONTRATANTE, neste
ato, representada pelo seu Presidente o Sr. Fernando Vitório dos Santos e a
Empresa AGSISTEMAS COMÉRCIO DE INFORMÁTICA LTDA., ínscrita no
CNPJ/MF n.o 04.497.198/0001-11, sediada à Rua São Cristóvão no 1514 - Bairro
Getúlio Vargas, na Cidade de Aracaju, Capital do Estado de Sergipe, doravante
cienonrinacia COIriTRÂTADA, neste ato representacia por seu Representante Legai,
o Sr. Joélio Rocha, têm justo e acordado entre si o presente Contrato de
Prestação de Serviços, acordo com as disposições regulamentares contidas na Lei
no 8.666, de 2L de junho de 1993, e suas alterações, mediante cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIM RA Do OBJETO íaÉ. 55, in I. da Lei no
8.666 /93).
O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços de implantação,
manutenção, treinamento e suporte técnico ao licenciamento de uso de software
de Gestão Pública AGPortal denominados: Módulo Portal do Servidor
Contracheque, Ficha financeira, recadastramento e cadastro para e-social;
Módulo Aglicitar - Licitação e Contratos; Módulo Gestor - Contabilidade Pública;
Módulo AGFolha web - folha de pagamento, RH adequado ao e-social, Módulo
Aglogistica - Almoxarifado, Patrimônio e Compras, licença de uso mensal de
sõftúare Portal da Transparência, Licença de uso mensal de software Módulo
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de uso mensal de software agportal módulo agprotocolo - PROTOCOLO, para
esta Câmara Municipal, de acordo com as especificações constantes da
Inexigibilidade de Licitação e seus anexos, e proposta da Contratada, que
passam a fazer parte integrante deste instrumento, de acordo com o art. 55, XI
da Lei no 8.666/93, independentemente de suas transcrições.

CLÁUSULA SEGUNDA . DO REGIME DE EXECUCÃO (aÊ. 55, inciso II, dA
Lei no 8.666/93).
Os serviços serão executados pela CONTRATADA, sob a forma de execução
indireta, em regime de empreitada por preço global, de acordo com as

necessidades da CONTRATANTE, no local e nas condições estabelecidas na

Cláusula Quinta deste instrumento, visando à perfeita consecução do objeto
deste Contrato.
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ESTADO DE SERGIPE
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ctÁusutl rencerna - oo pneÇo. oes coltotcões or pleauenro (art.
55, inciso IIL da Lei no 8.666/93).
O pagamento será efetuado em parcelas mensais de R$7.788,13 (sete mil
setecentos e oitenta e oito reais e treze centavos), totalizando o valor global de
R$ 93.451,51 (noventa e três mil quatrocentos e cinquenta e um reais e
cinquenta e um centavos).
§1" - O paqamento será efetuado após liquidação da despesa, no prazo de até
15 (quinze) dias, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente
certificada pelo setor responsável pelo recebimento da Prestação cle Serviços.
§2o - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente
com o documento de cobi'ança, prova de reEularidade para com as iazendas
Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade perante o Instituto Nacional
do Seguro Social - INSS, perante o FGTS - CRF, além da CNDT.

§3" - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver
pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou
inadimolência contratu a l.

§4o - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
§5o - Os preços serão fixos e irreajustáveis, durante o período de 12 (doze)
meses. Caso o Contrato venha a ser prorrogado, o valor poderá vir a ser
reajustado, mediante acordo entre as partes, com base na variação do INPC, e
desde que compatível com o preço de mercado, na forma do art. 65, §8o da Lei
no. 8.666/93.
§60 - No caso de atraso de pagamento,.será utilizado, para atualização do valor
mencionado no caput desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor
- INPC/IBGE.
§7o - Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou
in.lirêtârnêntê dccorram da exerttcão deçte Contreto inclttsive CUstos í.ômuu -.1'-'-uYuv
pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, administração, tributos,
Semolumentos e contríbuições de qualquer natureza.

CLÁUSULA OUÂRTA . DA VIGENC A íAÍt. 55, inciso IV, da Lei no
8.666/93)
§1o - O presente Contrato terá prazo de vigência de 02 de janeiro até 31 de
dezembro de 2024, contado a partir da data de sua assinatura.

Parágrafo Único - o prazo contratual acima mencionado poderá ser,
excepcionalmente, prorrogado na ocorrência das hipóteses previstas nos incisos
J^^+ E., Clô,{â I ^i ^O O 4t4lôagg õíL. Jit 91' uo Lti ii o.\.r\r\J/ >J.

§2o - Em caso de alteração do sistema de TI do Poder Executivo Municipal, o
contrato poderá ser reincidido unilateralmente pela Contratante, antes do prazo,
em cumprimento ao Decreto Federal no LO.540/2020 (Siafic).

CLÁUSULA OUINTA - DA EXECUCAO SERVTCOS íAÉ. 55, nciso IV, da
Lei no 8.666/93)
A CONTRATADA deverá efetuar, obrigatoriamente, a execução dos serviços
descritos na sua Proposta, e outros que se fizerem necessários durante a

execução do contrato, devendo iniciar os mesmos num prazo máximo de 48h
(quarenta e oito horas), contadas a partir da assinatura cleste contrato'
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ESTADO DE SERGIPE
CÂUARÂ MUNICIPA! DE BOQUIM

COMISSÃO PERMA ENTE DE LICITAÇÃO - CPL

CúUSULA SEXTA - DOÍACÃO ORCAMENTÁRIA íATt. 55, iNCiSO V, dA LEi
no 8.666/93).
As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento
da Câmara Municipal de Boquim, conforme classificação orçamentária detalhada
abaixo:
. UO: 101 - Câmara Municipal de Boquim
. Açáo: 01.031.OO08.20O1 - Manutenção da CâLrnara Municipal
o Elemento de Despesa: 3390.40.00.00 - Serviços de Tecnologia da InformaÇâo
o Fonte de Recursos: 15OO0000

CLÁUSULÂ SÉTIMA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES
íart.55, inciso VII e XIII. da Lei no 8.666/93).
A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

. Pagamento dos salários, encargos sociais, taxas, fornecimento dos
matêriais necessários e demais despesas exigidas para a execução dos
serviços, será de resoonsa bilidade da Contratada;
oA CONTRATADA deverá executar os serviços descritos no presente

Contrato e outros que, porventura, venham a ser fazer necessário durante o
decorrer do período;
oA Contratada deverá, se assim exlgido, manter à disposição no local da
prestação dos serviços, o responsável pela empresa.
r Respónsa biiiza r-se peios cianos causacios diretamente à Câmara ou a

terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato não

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pela contratante '
o Responsa biliza r-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros
Te!.mos de Autorização que se façam necessár'io s à execução do cont!'ato-
o Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado'
o Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a

Contratante, sem prévía e expressa anuência desta'
.Não realizar associação com Outrem, cessão ou transferência total ou

parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa

anuência do Contratante.
.Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, o objetó do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções, durante o prazo de vigência do Contrato.
.Mantei, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação
ou coÍidições deterrxirtadas rto procediÍtleÍlto da iiciiação que deu orlgeÍn ao

presente contrato, sob pena de sua rescisão e aplicação das penalidades

ora previstas.

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
o Efetr:ar o pagamento nas condições e preço pactttados.
. proporcionai à Contratada todas as condições necessárias ao pleno

cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato, consoante
estabelece a Lei no 8.666/93',
. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do
preseÃte Contrato, que deverá anotar em registro próprio, todas as

ocorrências verificadas;

-1



FERNANDO r*úêímdird
VITORIO DOS píFEnMÍwwmo

ffisTo5.ffi9549
SANTOS:6964ó1495 MÍ 2a.rr a @€{l
49 .o3w

ESTAI'O DE SERGIPE
CÂM.âRA MUTSICIPÂL DE BOQUTM

coMlssÃo PERMANTIITE DE LTCITAÇÃO - CPL

. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a
execução dos serviços, diligenciando nos casos que exigem providências
preventivas e corretivas.

cúiisulÂ oITAvA - i,As PENALTDADES E MULTAS (Art. 55. inciso VrL
da Lei no 8.666/93)

Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou
parcial do objeto pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à

Contratada as seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei no 8.666/93,
garantida a prévia defesa:

I - advertência;

II - multa de 0,5olo (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10olo

(ciez por cento) sobre o valor cjo Contrato, em decorrência de atraso injustificacio
no fornecimento;

III - multa de 10olo (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso
de inexecução total ou parcia! do mesmo;

IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar
com a Administração do Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública.

CLÁUSULA NONA . DA RESCISÃO íart. 55, inciso VIIL da Lei no

8.666/93).

Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais,
constituem motivos para rescisão do Contrato as situações previstas nos artigos
77 e 78, na forma do artigo 79, da Lei no 8.666i93.

§10 - O presente Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência
admínistrativa, a Juízo do Contratante, sem que caiba à Contratada qualquer
ação ou interpelação judicial, e ainda pelo o exposto no §2o da da Cláusula
Ouarfa.

s2o - No caso de rescisão do Contrato, o Contratante fica obrigado a comunicar
tal decisão à Contratada, por escrito, no mínimo com 30 (trinta) dias de

antecedência.

s3o - Na ocorrência da rescisão prevista no "caput" ciesta cláusula, nenhum ônus
iecairá sobre o Contratante em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no §
2o do artigo 79 da Lei no 8.666/93 e alterações.
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cúusu,ta oÉcrua - oos olRErtos oo cortnarentr no caso oe
RESCISAO (Art. 55, inciso IX. da Lei no 8.666/93).
Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada
reconhece, de logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as
medidas previstas no artigo 80 da Lei no 8.666/93.

cr-Áusur-l oÉcrul pnruerna - oe lecrsucÃo apucÁvel À execucÃo
DO CONTRATO E os cAsos OMISSOS íaÉ. 55, inci o XII. da Lei no
8.666/93'1.
O presente Contrato fundamenta-se:

I - nos termos da Inexig ibiiidacie cie Licitação que, simultaneamente:

. constam do Processo Administrativo que a originou;

. não contrariem o interesse público;

II - nas demais determinações da Lei 8.666/93;

III - nos preceitos do Direito Público;

IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas
disposições do Direito Privado.

Parágrafo único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem
necessários, em decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes,
lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

CLAUSU DÉCIMA SEGU DA DAS ALTE RACóES íAÉ, 65 Lei no
8.666/93'1.

Este instrumento poderá
estipulados no artigo 65
comprovacios.

na ocorrência de quaisquer fatos
8.666193, desde que devidamente

ser
da

a lterado
Lei no

§10 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal
previsto no art. 65, §1o da Lei no 8.666/93, calculado sobre o valor inicial
atrraliTado do contrato.

§2o - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido
nesta condição, salvo as supressôes resultantes de acordo celebrados entre as
partes, de acordo com o art. 65, §2o, II da lei no 8.666/93.

cúusuLA pÉcrMA TERCETRA - Do AcoMPAilHAMENTo E DA
FrscALrzAcÃo íArt. 67, Lei no 8.666/93).
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Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no. 8.666/93 ficará designado servidor
nomeado em portaria especifica apensa a este instrumento contratual, para
acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato.
§lo - A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade
da execução do Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são
aciequacios para garantir a qualidade desejacia.
§20 - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades
contratuais.

cúusula oÉcrul ouenra - oo rono
As paÉes contratantes elegem o Foro da Cidade de Boquim, Estado de Serglpe,
como único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na
execução do presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro.
E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento,
na presença de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

Boquim /SE, 02 janeiro de 2024.
FERNAN Do vnoRro Dos HllÍ,1*'Ji:*",Í'ii,"l 
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Fernando Vitório dos Santos
Presidente da Câmara Municipal
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